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PROPOSIÇÃO: PLN 
18/2019 

 

Texto da emenda 
 

CANCELAR O CANCELAMENTO – ANEXO II 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional UNIDADE: 53101 - 
Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

Funcional programática 15.244.2029.7K66.7266 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Aquisição de Equipamentos – no Estado de Santa Catarina 

GND 4, RP 2, MA 90, FONTE 100 
Valor: R$ 8.475.870 

 

CANCELAMENTO PROPOSTO – ANEXO I 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional UNIDADE: 53101 - 

Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta  
Funcional programática 15.244.2029.7K66.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 

GND 4, RP 2, MA 90, FONTE 100 
Valor: R$ 300.000.000 

 

Justificativa 
A presente emenda tem como finalidade assegurar prioridade e recursos financeiros para o 

desenvolvimento do projeto  e a capacidade produtiva, inclusive com a implantação e 
construção de Usinas de Asfaltos, aquisição de equipamentos, construção de equipamento s 

urbanos, implantação da infraestrutura social de apoio à produção, construção de obras 
civis, implantação de sistemas de geração de energia, canalização, tratamento e 
abastecimento de água e transporte. Além de intensificar parcerias através de consórcios 

públicos, para a realização de serviços e otimizar custos, melhorando qualidade e 
aumentando o atendimento às necessidades de fomento ao desenvolvimento regional, pois, 

o elevado custo de investimento de infraestrutura com drenagem e conservação das vias 
públicas eleva custo para os municípios. Assim, para manter o equilibro, o relator deverá 
reduzir da suplementação do Anexo I, ou de outra fonte que não seja aquela mencionada 

acima. Nesse sentido, que se proceda todos os ajustes necessários ao PLN e seus Anexos 
para que à emenda seja viabilizada.  

 
 

 

3786 – Senador DÁRIO BERGER – MDB – SC 
 

 
Data: _____/_____/_____ 
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